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■  ̂ Dinversos Edis
1

HISTÓRICQí
oando a Radio a-choairo o. terreno que ocu
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supra-citado e mais docuínentos que se seguem
Projeto de Lòi

Período da presidência: 19 54 a 19. .....

Presidente: ;A'lcyr da Silva cândido;
Vice^Presideiite^^tlu^ario'■ ostá imperial

1* Secretário: • :

2° Secretário: . l
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GAMARA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO UE ITAPEMIRIM

ANOí- 1954

/ - ■■I

íVaU.-:' - /?ASSUNTO:- Projeto de Lei n5 . i' / ' ' ; ■
^  ,r V:--y d .

ri- ■
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INICIATIVA:- Vereadores Áureo Valdino e Astor Uüen dos Santos

HISTÓRICO:- Doando à Rádio Cachoeiro de Itapemirim Limitada o terre
no que ocupa, na Ilha da Luz, cem a área compreendida
num rádio de 60 metros em torno de-sua ferre de transmis
são. ' ■

A U T U A Ç A O

Aos seis dias do mês de agôsto de mil novecentos e cin
qüenta e quatro, autúo os documentos que seguem.

Secretário
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A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim decreta

Artigo 12 - Pica doado a Radio Cachoeiro de Itapemirim Limitada o
terreno que ocupa, na Ilha da Luz, com a área compreendida num raio
de sessenta (60) metros em torno de sua torre de transmissão.

§ único - Em qualquer tempo que a Radio Cachoeiro de Itapemirim Li
mitada deixar de usar a referida área cora o objetivo a que se desti-
na, estara automaticamente cancelada a presente doação, retornando
a área em aPreço à propriedade da Municipalidade.

Artigo 22 - Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA

A Emissora local mantém contato de arrendamento com a
Prefeitura psra uso do terreno, mediante pagamento de determinada
quota.

Pelessgerviços prestados a Coletividade, não apenas
de Cachoeiro mas de todo o Estado, e mesmo levando alem de frontei
ras capixabas um atestado expressivo do desenvolvimento artístico
e cultural de nossa terra, a ZYL-9 vem prestando assinalados servi
ços ao nosso povo vem merecendo dos poderes Públicos do municipio
a contribuição que ora se propõe.

Sala das Sessões, em 5 de agosto de 1954
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õlETIBiO
Certifico em c-umpriment© ao despacho de fls.
que nesta data foram districuídas cópias do

presente projeto aos senhores vereadores —

Cachl" ̂  iC S i i í i i 12 ,.V 8-gSst0 54

SECHETARjO Da

Retirado o praso para recebimento de

emendas à requeriment© do vereador Elias Moysés,

encaminhe-se o presente projete à Comissão de

Justiça.

Data Supra

_  —jp
9-,'-S-J*

Presidente dsCOaamara

Â0S-J.f).-Cl2.-...'?:^^ríhM', (JCY.. f
destes cztcs i .(homíirirkãôii ci>-
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PARECES

Projeto de lei 69/54

Csmissâ© de CanstituiçSe,Justiça e EedaçSa

—o-©—0-0—ô—o-e-^o—0—o—o—9—o—e-x

RS® feré © projet© 69/54,qualquer dispesitiv© de Lei,mas para

resguardar ® future ,apresenta3ji©s a emenda alaixe®

Sala das Comissões,26 de agosts de 1954

Gesar dc Brito Portas Fi^i— Relator

V

EMENDA

Art5 12 passará a ter a seguinte redação;

.  Fica isaento de qualquer ônus a Radie de Gacheeir# de Itapemirim

limitada o terreno que ocupa,na Illis. da luz,com a área c.empreendida

num raio de sessenta metros em tomo de sua torre de transmissS©«

No § único será cancelada a palavra doação,para issençSo,

Sala das Gemissl^es,26 de agssto de 1954

Gesar de Brit© Portas Fili^^!ll_Relatef
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Ap,' r--'<j,u.j érn. di:yyi:jc.n,o

por
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Sala^ dos



C:=l~l65/54

çi

.7'.f 2? de novsnbro dc 191)4

iiXSO, 2 Ta

Scllo fola lüi-elli

iíDo Prefíiito íian^X W U líJ, us 1X X\J bXL

nôata

leniiD o pi^isar üe passar áa laSoa de ¥» , para os

devidos fina de sançSOj o iacluso pj-ojcto cie lei n.í' 69/94, apro-

Tao-O pox' 3s'b'à Oasaj,

•  Db acôrão COS a lei 65 de 50/12/947 ( ür-variiaagS.o Muai-

cipal), íí de deii (10) dias o praso para que o ralerido projeto

áo lei 00je, por ?« iixa» sancionado.

5'alho-ffi,e do ensejo pai-a aprsseritar a V« >ir.a. ? ?3,inuas3

Atenciosas iaudaoSes

Ale/r üa Silva üandida
• IA- -. -«»

j-vj» X X;?'- is i-au -



BÍÍ0JB20 DE LEI m 69/54

Art, 15 - Eioa doado s. Bádio Gaclioeir© de Itapsmirim Limitada @

terreno que ocupa, na Ilha da Lusí» üo® a íCrea compreen

dida num raio de sessenta (60) metros era tomo de sua

torro de transmissão.

§ TÍnieo - Es qualquer tempo que a Mdio Cachoeiro de Itaperairi®

Liíaitada deixar de usar a referida área com o objetivo

a que se destina» estaríí automàticaiiiente cancelada a

presente doagao» retornando a área era apieço à proprie

dade da Muniolpalidàcie,

Art. 29 - r^vogara-se as disposições esi contrário.

Sala das Sessões,. 25 de novembro de 1954

Alcyr da Silva Cândido
PHGSIDEÍÍII M CmíBL
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